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DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO - DARAD 
Departamento de Gestão De Contratos - DGC 


 


 


Centro Administrativo, Edifício – Anexo I-Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919-Fones: 82-


4009-3437. e-mail: darad@tjal.jus.br 


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/16060 


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS TUBULARES DE LED E BULBO LED DE POTÊNCIAS VARIADAS 


  


Estudos Preliminares 


Resumo da Contratação Proposta 


 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante, DCEA – 


SETOR DE MANUTENÇÃO do TJAL (ID: 838753); 


Objeto: Tratam os autos sobre a Aquisição de Lâmpadas de LED tubulares e Bulbo LED de potências variadas para atender à 


necessidade diária de substituição nas diversas Unidades Judiciárias, bem como compor estoque no almoxarifado. 


Justificativa: A aquisição de lâmpadas tubulares de LED e bulbo LED de potências variadas se deve à necessidade diária de 


substituição dessas nas diversas unidades judiciárias em todo o Estado de Alagoas. A falta dessas acarreta a suspensão das 


atividades jurisdicionais desenvolvidas nestas. 


Quantitativo e especificações: A aquisição de lâmpadas LED têm como base o consumo dos quantitativos das últimas dis-


pensas de licitação, Processos n.º 2017/8871; 2017/13299 e 2017/13295. Tendo em vista que a Ata de Registro de Preços em 


vigor, para aquisição de lâmpadas de LED, não atendeu a todas as especificações técnicas solicitadas pelo fiscal da ARP, o 


Engenheiro Elétrico Rodrigo Evaristo, bem como, a demanda apresentada pelo Departamento Central de Engenharia e Arqui-


tetura, além de que, a eventual falta desses materiais podem prejudicar as atividades deste Poder, por serem de consumo con-


tinuado e sendo importante a existência de estoque mínimo para o uso do setor de manutenção. 


Itens a serem rejeitados: As lâmpadas tubulares 10 W G-Light T8 LEDG13-9,9-190-65-3C e Lâmpadas bulbo LED G-Light 


A60 LED-E27-12- 65-3B foram reprovadas em aquisições anteriores por não atenderem ás especificações exigidas e reco-


menda-se sua rejeição em futuras contratações. 


Local de Entrega: Departamento Central de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas com endereço 


na Av. Jucá Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – Maceió-AL – Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009- 


3688/4009-3689. 


Estratégia de compra sugerida: O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-


ÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 


Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, sem possibilidade de 


prorrogação. 


Análise da proposta vencedora: A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no 


DFD para atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações deste termo de referência. 


02. Os estudos preliminares foram realizados com base na documentação fornecida, materializado através da complemen-


tação do DFD (ID:838753) e juntada do Mapa de Riscos (ID:863892), Termo de Pedido de Compras (ID:863898) e Termo de 


Referência (ID:863894); 


03. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, encaminho o processo 


para análise do Departamento de Gestão de Contratos e posterior envio à Subdireção Geral. 


Respeitosamente, 


Maceió, 29 de novembro de 2019. 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 
Departamento de Gestão de Contratos 
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De : Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo
<rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Assunto : Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados
na proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Zimbra denisochi@tjal.jus.br


Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo
a informação do THD.


Qua, 09 de Out de 2019 11:19


Caro Gestor,


Tendo em vista as informações prestadas, o fator de potência da lâmpada bulbo LED Gligth
A60-LED-E27-12- 65-3B não atende às especificações mínimas do Edital que é 0,92.


Em relação às lâmpadas tubulares 10 W G-Ligth T8 LED-G13-9,9- 190-65-3C continuam sem
o valor do THD. A informação deverá ser específica do equipamento e não de potências diferentes.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 8 de outubro de 2019 11:59:55


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


De: "Grupo F8" <licitacao@grupof8.com.br>


Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Cc: rodrigoevaristo@tjal.jus.br


Enviadas: Terça-feira, 8 de outubro de 2019 8:42:11


Assunto: Re: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


Bom dia, Senhores!!!!


Segue manifestação da responsável técnica pela G-Light quanto ao oficio encaminhado:


-------- Mensagem original --------


Assunto::Re: Laudos e ensaios
Data:07/10/2019 13:09
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De:"Tayonara TBR. Boaventura do Rozario" <tayonara.rozario@glight.com.br>
Para::Marcus Marconi de Andrade Trajano do Nascimento


<marcus.marconi@glight.com.br>, Rodrigo Alves <rodrigo.alves@glight.com.br>,
Alexandre de Cezares <eletrico1@grupof8.com.br>, 'Leandro Costa'
<leandro.costa@glight.com.br>, Gerhard Marschallinger
<gerhard.marschallinger@glight.com.br>


Cc::JORCAM <jorcamrepcom@brturbo.com.br>


Boa tarde


Segue em anexo relatórios referentes aos itens solicitados.


1. Para a lâmpada Tubular LED de 9,9W 6500K:


O ensaio do THD é realizado apenas no "pai" da família. Com isso, segue em anexo o
relatório REL LAMP LED 12-1122-17 T8 20W BIVOLT 6500K com o ensaio do THD nas
páginas 10 e 11;
O fator de potência é informado nas colunas "FP" nas tabelas da página 10 do relatório
REL LAMP LED 13-1122-17 T8 9,9W BIVOLT 6500K.


2. Para a lâmpada A60 12W:


Não possuímos o ensaio de THD. Segundo o item 6.4 da portaria n° 389 de 2014, o
ensaio do THD é aplicado apenas para lâmpadas com potência maior que 25W e para
lâmpadas tubulares independente da potência;
O fator de potência é informado nas colunas "Power factor" das tabelas nas páginas 21
(6500K) e 22 (3000K) na do relatório SHES180700752541.


 Att.


---


Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário. 


Att, 


Em 04/10/2019 11:31, Denis Ochi escreveu:
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De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licita@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 2 de outubro de 2019 7:46:20


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a
empresa  GOLED  Indústria  e  Comércio  Ltda  ME  e  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de
Alagoas, com objeto: Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, obteve-se a resposta da
empresa  quanto  à  demanda  de  informações  requisitada  pelo  fiscal  da  referida  ARP,  o
engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.


Porém, informa-se que conforme pontuado o engenheiro Rodrigo Evaristo,  alguns
dados ainda são necessários para complementar as informações requisitadas, e assim dar
continuidade ao processo de aquisições de lâmpadas led através da ARP nº 046/2019.
            Dessa maneira, segue anexo ao e-mail o Ofício nº 092-2019/DARAD contendo as
informações requisitadas e a cópia do e-mail do engenheiro Rodrigo Evaristo.


            Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Cc: "andremalta" <andremalta@tjal.jus.br>, "ronaldobrandao" <ronaldobrandao@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 14:50:22


Assunto: Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


Senhor Gestor,


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 20 W G-Ligth T8
LED-G13-20- 190-65-3C atendem às especificações do EDITAL, como apresentado no
quadro abaixo:


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 10 W G-Ligth T8
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LED-G13-9,9- 190-65-3C continuam sem o valor do THD, como podemos ver no quadro
apresentado nos ensaios de laboratório:


Em relação ao relatório às lâmpadas bulbo LED Gligth A60-LED-E27-12- 65-3B, foi
apresentado relatório de laboratório internacional sem vínculo ou certificação dos órgãos
nacionais. Mesmo considerando os testes como válidos, podemos observar que o Fator de
Potência não atende ao mínimo exigido no edital, que é fp maior ou igual a 0,9. Também
continua a falta de informação sobre o THD (Índice de distorção harmônica). A seguir a
extração do resultado dos testes:


Coloco-me à disposição para esclarecimentos.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 6:44:46


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na


proposta de preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Rodrigo Evaristo


Conforme o Ofício nº 088-2019/DARAD datado de 25 de Setembro de 2019,
solicitando a apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD, segue anexo os arquivos expedidos pela
empresa GOLED Indústria e Comércio Ltda ME, em formato zip, a serem analisados
pelo fiscal da ARP nº 046/2019.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Jô Ana Fulanetti" <licita@grupof8.com.br>


Para: denisochi@tjal.jus.br


Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2019 14:12:48


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na
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proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na
proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:23
De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na
proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a
empresa GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de
Alagoas,  com objeto:  Eventual  e futura aquisição  de lâmpadas  LED,  surgiu uma
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De : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Assunto : Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados
na proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo
<rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


demanda de informações requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do
TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa maneira, segue anexo ao e-mail o Ofício nº 088-2019/DARAD contendo as
informações requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


Ter, 08 de Out de 2019 11:59


3 anexos


De: "Grupo F8" <licitacao@grupof8.com.br>


Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Cc: rodrigoevaristo@tjal.jus.br


Enviadas: Terça-feira, 8 de outubro de 2019 8:42:11


Assunto: Re: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


Bom dia, Senhores!!!!


Segue manifestação da responsável técnica pela G-Light quanto ao oficio encaminhado:


-------- Mensagem original --------
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Assunto::Re: Laudos e ensaios
Data:07/10/2019 13:09


De:"Tayonara TBR. Boaventura do Rozario" <tayonara.rozario@glight.com.br>
Para::Marcus Marconi de Andrade Trajano do Nascimento <marcus.marconi@glight.com.br>,


Rodrigo Alves <rodrigo.alves@glight.com.br>, Alexandre de Cezares
<eletrico1@grupof8.com.br>, 'Leandro Costa' <leandro.costa@glight.com.br>, Gerhard
Marschallinger <gerhard.marschallinger@glight.com.br>


Cc::JORCAM <jorcamrepcom@brturbo.com.br>


Boa tarde


Segue em anexo relatórios referentes aos itens solicitados.


1. Para a lâmpada Tubular LED de 9,9W 6500K:


O ensaio do THD é realizado apenas no "pai" da família. Com isso, segue em anexo o relatório
REL LAMP LED 12-1122-17 T8 20W BIVOLT 6500K com o ensaio do THD nas páginas 10 e 11;
O fator de potência é informado nas colunas "FP" nas tabelas da página 10 do relatório REL
LAMP LED 13-1122-17 T8 9,9W BIVOLT 6500K.


2. Para a lâmpada A60 12W:


Não possuímos o ensaio de THD. Segundo o item 6.4 da portaria n° 389 de 2014, o ensaio do
THD é aplicado apenas para lâmpadas com potência maior que 25W e para lâmpadas tubulares
independente da potência;
O fator de potência é informado nas colunas "Power factor" das tabelas nas páginas 21 (6500K)
e 22 (3000K) na do relatório SHES180700752541.


 Att.


---


Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário. 


Att, 


Em 04/10/2019 11:31, Denis Ochi escreveu:
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De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licita@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 2 de outubro de 2019 7:46:20


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com objeto:
Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, obteve-se a resposta da empresa quanto à demanda
de informações requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo
Evaristo.


Porém, informa-se que conforme pontuado o engenheiro Rodrigo Evaristo, alguns dados
ainda são necessários para complementar as informações requisitadas, e assim dar continuidade ao
processo de aquisições de lâmpadas led através da ARP nº 046/2019.
            Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  092-2019/DARAD  contendo  as
informações requisitadas e a cópia do e-mail do engenheiro Rodrigo Evaristo.


            Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Cc: "andremalta" <andremalta@tjal.jus.br>, "ronaldobrandao" <ronaldobrandao@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 14:50:22


Assunto: Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


Senhor Gestor,


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 20 W G-Ligth T8 LED-G13-20-
190-65-3C atendem às especificações do EDITAL, como apresentado no quadro abaixo:


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 10 W G-Ligth T8 LED-G13-9,9-
190-65-3C continuam sem o valor do THD, como podemos ver no quadro apresentado nos
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ensaios de laboratório:


Em relação ao relatório às lâmpadas bulbo LED Gligth A60-LED-E27-12- 65-3B, foi apresentado
relatório de laboratório internacional sem vínculo ou certificação dos órgãos nacionais. Mesmo
considerando os testes como válidos, podemos observar que o Fator de Potência não atende ao
mínimo exigido no edital, que é fp maior ou igual a 0,9. Também continua a falta de informação
sobre o THD (Índice de distorção harmônica). A seguir a extração do resultado dos testes:


Coloco-me à disposição para esclarecimentos.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 6:44:46


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Rodrigo Evaristo


Conforme o Ofício nº 088-2019/DARAD datado de 25 de Setembro de 2019, solicitando a
apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo a
informação do THD, segue anexo os arquivos expedidos pela empresa GOLED Indústria e
Comércio Ltda ME, em formato zip, a serem analisados pelo fiscal da ARP nº 046/2019.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Jô Ana Fulanetti" <licita@grupof8.com.br>


Para: denisochi@tjal.jus.br


Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2019 14:12:48


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.
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Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:23
De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com
objeto: Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, surgiu uma demanda de informações
requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  088-2019/DARAD  contendo  as
informações requisitadas.
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De : Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo
<rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Assunto : Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na
proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Cc : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


REL LAMP LED 12-1122-17 T8 20W BIVOLT 6500K.pdf
1 MB 


SHES180700752541.pdf
2 MB 


REL LAMP LED 13-1122-17 T8 9,9W BIVOLT 6500K.pdf
2 MB 


Ter, 08 de Out de 2019 11:44


1 anexo


Senhor Gestor,


Não veio anexa a manifestação, somente relatórios.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Grupo F8" <licitacao@grupof8.com.br>
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Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Cc: rodrigoevaristo@tjal.jus.br


Enviadas: Terça-feira, 8 de outubro de 2019 8:42:11


Assunto: Re: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


Bom dia, Senhores!!!!


Segue manifestação da responsável técnica pela G-Light quanto ao oficio encaminhado:


-------- Mensagem original --------


Assunto::Re: Laudos e ensaios
Data:07/10/2019 13:09


De:"Tayonara TBR. Boaventura do Rozario" <tayonara.rozario@glight.com.br>
Para::Marcus Marconi de Andrade Trajano do Nascimento


<marcus.marconi@glight.com.br>, Rodrigo Alves <rodrigo.alves@glight.com.br>,
Alexandre de Cezares <eletrico1@grupof8.com.br>, 'Leandro Costa'
<leandro.costa@glight.com.br>, Gerhard Marschallinger
<gerhard.marschallinger@glight.com.br>


Cc::JORCAM <jorcamrepcom@brturbo.com.br>


Boa tarde


Segue em anexo relatórios referentes aos itens solicitados.


1. Para a lâmpada Tubular LED de 9,9W 6500K:


O ensaio do THD é realizado apenas no "pai" da família. Com isso, segue em anexo o
relatório REL LAMP LED 12-1122-17 T8 20W BIVOLT 6500K com o ensaio do THD nas
páginas 10 e 11;
O fator de potência é informado nas colunas "FP" nas tabelas da página 10 do relatório
REL LAMP LED 13-1122-17 T8 9,9W BIVOLT 6500K.


2. Para a lâmpada A60 12W:


Não possuímos o ensaio de THD. Segundo o item 6.4 da portaria n° 389 de 2014, o
ensaio do THD é aplicado apenas para lâmpadas com potência maior que 25W e para
lâmpadas tubulares independente da potência;
O fator de potência é informado nas colunas "Power factor" das tabelas nas páginas 21
(6500K) e 22 (3000K) na do relatório SHES180700752541.


 Att.


---


Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário. 


Att, 
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Em 04/10/2019 11:31, Denis Ochi escreveu:


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licita@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 2 de outubro de 2019 7:46:20


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a
empresa  GOLED  Indústria  e  Comércio  Ltda  ME  e  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de
Alagoas, com objeto: Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, obteve-se a resposta da
empresa  quanto  à  demanda  de  informações  requisitada  pelo  fiscal  da  referida  ARP,  o
engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.


Porém, informa-se que conforme pontuado o engenheiro Rodrigo Evaristo,  alguns
dados ainda são necessários para complementar as informações requisitadas, e assim dar
continuidade ao processo de aquisições de lâmpadas led através da ARP nº 046/2019.
            Dessa maneira, segue anexo ao e-mail o Ofício nº 092-2019/DARAD contendo as
informações requisitadas e a cópia do e-mail do engenheiro Rodrigo Evaristo.


            Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>
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Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Cc: "andremalta" <andremalta@tjal.jus.br>, "ronaldobrandao" <ronaldobrandao@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 14:50:22


Assunto: Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


Senhor Gestor,


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 20 W G-Ligth T8
LED-G13-20- 190-65-3C atendem às especificações do EDITAL, como apresentado no
quadro abaixo:


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 10 W G-Ligth T8
LED-G13-9,9- 190-65-3C continuam sem o valor do THD, como podemos ver no quadro
apresentado nos ensaios de laboratório:


Em relação ao relatório às lâmpadas bulbo LED Gligth A60-LED-E27-12- 65-3B, foi
apresentado relatório de laboratório internacional sem vínculo ou certificação dos órgãos
nacionais. Mesmo considerando os testes como válidos, podemos observar que o Fator de
Potência não atende ao mínimo exigido no edital, que é fp maior ou igual a 0,9. Também
continua a falta de informação sobre o THD (Índice de distorção harmônica). A seguir a
extração do resultado dos testes:


Coloco-me à disposição para esclarecimentos.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 6:44:46


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na


proposta de preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Rodrigo Evaristo


Conforme o Ofício nº 088-2019/DARAD datado de 25 de Setembro de 2019,
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solicitando a apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD, segue anexo os arquivos expedidos pela
empresa GOLED Indústria e Comércio Ltda ME, em formato zip, a serem analisados
pelo fiscal da ARP nº 046/2019.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Jô Ana Fulanetti" <licita@grupof8.com.br>


Para: denisochi@tjal.jus.br


Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2019 14:12:48


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na


proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na
proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:23
De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na
proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br


Zimbra https://webmail.tjal.jus.br/h/printmessage?id=C:16707&tz=America/A...


15 de 50 10/10/2019 10:17







De : Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Assunto : Re: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices
apresentados na proposta de preços, incluindo a informação do


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a
empresa GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de
Alagoas,  com objeto:  Eventual  e futura aquisição  de lâmpadas  LED,  surgiu uma
demanda de informações requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do
TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa maneira, segue anexo ao e-mail o Ofício nº 088-2019/DARAD contendo as
informações requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


dfc612d1.png
9 KB 


Ter, 08 de Out de 2019 08:42


4 anexos
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THD.


Para : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Cc : rodrigoevaristo@tjal.jus.br


Bom dia, Senhores!!!!


Segue manifestação da responsável técnica pela G-Light quanto ao oficio encaminhado:


-------- Mensagem original --------


Assunto::Re: Laudos e ensaios
Data:07/10/2019 13:09


De:"Tayonara TBR. Boaventura do Rozario" <tayonara.rozario@glight.com.br>
Para::Marcus Marconi de Andrade Trajano do Nascimento <marcus.marconi@glight.com.br>,


Rodrigo Alves <rodrigo.alves@glight.com.br>, Alexandre de Cezares
<eletrico1@grupof8.com.br>, 'Leandro Costa' <leandro.costa@glight.com.br>, Gerhard
Marschallinger <gerhard.marschallinger@glight.com.br>


Cc::JORCAM <jorcamrepcom@brturbo.com.br>


Boa tarde


Segue em anexo relatórios referentes aos itens solicitados.


1. Para a lâmpada Tubular LED de 9,9W 6500K:


O ensaio do THD é realizado apenas no "pai" da família. Com isso, segue em anexo o relatório
REL LAMP LED 12-1122-17 T8 20W BIVOLT 6500K com o ensaio do THD nas páginas 10 e 11;
O fator de potência é informado nas colunas "FP" nas tabelas da página 10 do relatório REL
LAMP LED 13-1122-17 T8 9,9W BIVOLT 6500K.


2. Para a lâmpada A60 12W:


Não possuímos o ensaio de THD. Segundo o item 6.4 da portaria n° 389 de 2014, o ensaio do
THD é aplicado apenas para lâmpadas com potência maior que 25W e para lâmpadas tubulares
independente da potência;
O fator de potência é informado nas colunas "Power factor" das tabelas nas páginas 21 (6500K)
e 22 (3000K) na do relatório SHES180700752541.


 Att.


---


Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário. 


Att, 
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Em 04/10/2019 11:31, Denis Ochi escreveu:


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licita@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 2 de outubro de 2019 7:46:20


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com objeto:
Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, obteve-se a resposta da empresa quanto à demanda
de informações requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo
Evaristo.


Porém, informa-se que conforme pontuado o engenheiro Rodrigo Evaristo, alguns dados
ainda são necessários para complementar as informações requisitadas, e assim dar continuidade ao
processo de aquisições de lâmpadas led através da ARP nº 046/2019.
            Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  092-2019/DARAD  contendo  as
informações requisitadas e a cópia do e-mail do engenheiro Rodrigo Evaristo.


            Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>
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Cc: "andremalta" <andremalta@tjal.jus.br>, "ronaldobrandao" <ronaldobrandao@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 14:50:22


Assunto: Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


Senhor Gestor,


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 20 W G-Ligth T8 LED-G13-20-
190-65-3C atendem às especificações do EDITAL, como apresentado no quadro abaixo:


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 10 W G-Ligth T8 LED-G13-9,9-
190-65-3C continuam sem o valor do THD, como podemos ver no quadro apresentado nos
ensaios de laboratório:


Em relação ao relatório às lâmpadas bulbo LED Gligth A60-LED-E27-12- 65-3B, foi apresentado
relatório de laboratório internacional sem vínculo ou certificação dos órgãos nacionais. Mesmo
considerando os testes como válidos, podemos observar que o Fator de Potência não atende ao
mínimo exigido no edital, que é fp maior ou igual a 0,9. Também continua a falta de informação
sobre o THD (Índice de distorção harmônica). A seguir a extração do resultado dos testes:


Coloco-me à disposição para esclarecimentos.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 6:44:46


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Rodrigo Evaristo


Conforme o Ofício nº 088-2019/DARAD datado de 25 de Setembro de 2019, solicitando a
apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo a
informação do THD, segue anexo os arquivos expedidos pela empresa GOLED Indústria e
Comércio Ltda ME, em formato zip, a serem analisados pelo fiscal da ARP nº 046/2019.
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Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Jô Ana Fulanetti" <licita@grupof8.com.br>


Para: denisochi@tjal.jus.br


Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2019 14:12:48


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:23
De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br
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De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com
objeto: Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, surgiu uma demanda de informações
requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  088-2019/DARAD  contendo  as
informações requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


dfc612d1.png
9 KB 


REL LAMP LED 12-1122-17 T8 20W BIVOLT 6500K.pdf
1 MB 


SHES180700752541.pdf
2 MB 


REL LAMP LED 13-1122-17 T8 9,9W BIVOLT 6500K.pdf
2 MB 
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De : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Assunto : Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados
na proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : licitacao@grupof8.com.br


Sex, 04 de Out de 2019 11:31


9 anexos


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licita@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 2 de outubro de 2019 7:46:20


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com objeto:
Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, obteve-se a resposta da empresa quanto à demanda
de informações requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo
Evaristo.


Porém, informa-se que conforme pontuado o engenheiro Rodrigo Evaristo, alguns dados ainda
são  necessários  para  complementar  as  informações  requisitadas,  e  assim  dar  continuidade  ao
processo de aquisições de lâmpadas led através da ARP nº 046/2019.
            Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  092-2019/DARAD  contendo  as
informações requisitadas e a cópia do e-mail do engenheiro Rodrigo Evaristo.


            Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Cc: "andremalta" <andremalta@tjal.jus.br>, "ronaldobrandao" <ronaldobrandao@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 14:50:22


Assunto: Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


Senhor Gestor,


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 20 W G-Ligth T8 LED-G13-20-
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190-65-3C atendem às especificações do EDITAL, como apresentado no quadro abaixo:
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- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 10 W G-Ligth T8 LED-G13-9,9-
190-65-3C continuam sem o valor do THD, como podemos ver no quadro apresentado nos ensaios
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de laboratório:


Em relação ao relatório às lâmpadas bulbo LED Gligth A60-LED-E27-12- 65-3B, foi apresentado
relatório de laboratório internacional sem vínculo ou certificação dos órgãos nacionais. Mesmo
considerando os testes como válidos, podemos observar que o Fator de Potência não atende ao
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mínimo exigido no edital, que é fp maior ou igual a 0,9. Também continua a falta de informação
sobre o THD (Índice de distorção harmônica). A seguir a extração do resultado dos testes:


Coloco-me à disposição para esclarecimentos.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 6:44:46


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Rodrigo Evaristo


Conforme o Ofício nº 088-2019/DARAD datado de 25 de Setembro de 2019, solicitando a
apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo a
informação do THD, segue anexo os arquivos expedidos pela empresa GOLED Indústria e
Comércio Ltda ME, em formato zip, a serem analisados pelo fiscal da ARP nº 046/2019.


Atenciosamente,
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Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Jô Ana Fulanetti" <licita@grupof8.com.br>


Para: denisochi@tjal.jus.br


Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2019 14:12:48


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:23
De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---
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-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com
objeto: Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, surgiu uma demanda de informações
requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa maneira, segue anexo ao e-mail o Ofício nº 088-2019/DARAD contendo as informações
requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br
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De : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Assunto : Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados
na proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : licita@grupof8.com.br


Cc : Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo
<rodrigoevaristo@tjal.jus.br>
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6 KB 
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9 KB 


Of. 092-2019-DARAD - DRHO - GOLED - Solicitação de Comprovação dos índices
apresentados na proposta - 02.10.19 - Assinado.pdf
235 KB 


Resposta do Rodrigo Evaristo aos ensaios das lâmpadas.pdf
860 KB 


Qua, 02 de Out de 2019 07:46


9 anexos


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com objeto:
Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, obteve-se a resposta da empresa quanto à demanda
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de informações requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo
Evaristo.


Porém, informa-se que conforme pontuado o engenheiro Rodrigo Evaristo, alguns dados ainda
são  necessários  para  complementar  as  informações  requisitadas,  e  assim  dar  continuidade  ao
processo de aquisições de lâmpadas led através da ARP nº 046/2019.
            Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  092-2019/DARAD  contendo  as
informações requisitadas e a cópia do e-mail do engenheiro Rodrigo Evaristo.


            Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Para: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Cc: "andremalta" <andremalta@tjal.jus.br>, "ronaldobrandao" <ronaldobrandao@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 14:50:22


Assunto: Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


Senhor Gestor,


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 20 W G-Ligth T8 LED-G13-20-
190-65-3C atendem às especificações do EDITAL, como apresentado no quadro abaixo:
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- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 10 W G-Ligth T8 LED-G13-9,9-
190-65-3C continuam sem o valor do THD, como podemos ver no quadro apresentado nos ensaios
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de laboratório:


Em relação ao relatório às lâmpadas bulbo LED Gligth A60-LED-E27-12- 65-3B, foi apresentado
relatório de laboratório internacional sem vínculo ou certificação dos órgãos nacionais. Mesmo
considerando os testes como válidos, podemos observar que o Fator de Potência não atende ao
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mínimo exigido no edital, que é fp maior ou igual a 0,9. Também continua a falta de informação
sobre o THD (Índice de distorção harmônica). A seguir a extração do resultado dos testes:


Coloco-me à disposição para esclarecimentos.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 6:44:46


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Rodrigo Evaristo


Conforme o Ofício nº 088-2019/DARAD datado de 25 de Setembro de 2019, solicitando a
apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo a
informação do THD, segue anexo os arquivos expedidos pela empresa GOLED Indústria e
Comércio Ltda ME, em formato zip, a serem analisados pelo fiscal da ARP nº 046/2019.


Atenciosamente,
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Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Jô Ana Fulanetti" <licita@grupof8.com.br>


Para: denisochi@tjal.jus.br


Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2019 14:12:48


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:23
De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---
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-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com
objeto: Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, surgiu uma demanda de informações
requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa maneira, segue anexo ao e-mail o Ofício nº 088-2019/DARAD contendo as informações
requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br
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De : Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo
<rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Assunto : Re: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na
proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Cc : andremalta <andremalta@tjal.jus.br>, ronaldobrandao
<ronaldobrandao@tjal.jus.br>
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Of. 092-2019-DARAD - DRHO - GOLED - Solicitação de Comprovação dos índices
apresentados na proposta - 02.10.19 - Assinado.pdf
235 KB 


Resposta do Rodrigo Evaristo aos ensaios das lâmpadas.pdf
860 KB 


Ter, 01 de Out de 2019 14:50


7 anexos


Senhor Gestor,


- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 20 W G-Ligth T8 LED-G13-20-
190-65-3C atendem às especificações do EDITAL, como apresentado no quadro abaixo:
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- As informações apresentadas sobre as Lâmpadas tubulares 10 W G-Ligth T8 LED-G13-9,9-
190-65-3C continuam sem o valor do THD, como podemos ver no quadro apresentado nos ensaios
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de laboratório:


Em relação ao relatório às lâmpadas bulbo LED Gligth A60-LED-E27-12- 65-3B, foi apresentado
relatório de laboratório internacional sem vínculo ou certificação dos órgãos nacionais. Mesmo
considerando os testes como válidos, podemos observar que o Fator de Potência não atende ao
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mínimo exigido no edital, que é fp maior ou igual a 0,9. Também continua a falta de informação
sobre o THD (Índice de distorção harmônica). A seguir a extração do resultado dos testes:


Coloco-me à disposição para esclarecimentos.


________________________________________________
Eng° Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva
Analista Judiciário Especializado - Mat.93081-4
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
(082) 4009-3026 / 98112-4433


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Terça-feira, 1 de outubro de 2019 6:44:46


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Rodrigo Evaristo


Conforme o Ofício nº 088-2019/DARAD datado de 25 de Setembro de 2019, solicitando a
apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo a
informação do THD, segue anexo os arquivos expedidos pela empresa GOLED Indústria e
Comércio Ltda ME, em formato zip, a serem analisados pelo fiscal da ARP nº 046/2019.


Atenciosamente,
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Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


De: "Jô Ana Fulanetti" <licita@grupof8.com.br>


Para: denisochi@tjal.jus.br


Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2019 14:12:48


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de


preços, incluindo a informação do THD.


Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:23
De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---
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-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de
preços, incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com
objeto: Eventual e futura aquisição de lâmpadas LED, surgiu uma demanda de informações
requisitada pelo fiscal da referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa maneira, segue anexo ao e-mail o Ofício nº 088-2019/DARAD contendo as informações
requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br
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De : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Assunto : Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados
na proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo
<rodrigoevaristo@tjal.jus.br>
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9 KB 


Ter, 01 de Out de 2019 06:44


7 anexos


A/c Sr. Rodrigo Evaristo


Conforme o Ofício nº 088-2019/DARAD datado de 25 de Setembro de 2019, solicitando a
apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo a
informação do THD, segue anexo os arquivos expedidos pela empresa GOLED Indústria e Comércio
Ltda ME, em formato zip, a serem analisados pelo fiscal da ARP nº 046/2019.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br
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De: "Jô Ana Fulanetti" <licita@grupof8.com.br>


Para: denisochi@tjal.jus.br


Enviadas: Segunda-feira, 30 de setembro de 2019 14:12:48


Assunto: Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,


incluindo a informação do THD.


Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,
incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:23
De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>


Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---
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-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,
incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo


a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa GOLED
Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com objeto: Eventual e
futura aquisição de lâmpadas LED, surgiu uma demanda de informações requisitada pelo fiscal da
referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  088-2019/DARAD  contendo  as  informações
requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


caf40f87.png
6 KB 
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De : Jô Ana Fulanetti <licita@grupof8.com.br>


Assunto : Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados
na proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : denisochi@tjal.jus.br


a0a3e83b.png
27 KB 


dfc612d1.png
9 KB 


Of. 088-2019-DARAD - DRHO - GOLED - Solicitação de Comprovação dos índices
apresentados na proposta - 25.09.19 - Assinado.pdf
285 KB 


Despacho do fiscal da Ata de Registro de Preço.pdf
6 KB 


ARP nº 46_2019 - GOLED.pdf
205 KB 


Fwd_ Relatórios.zip
6 MB 


Seg, 30 de Set de 2019 14:12


7 anexos


Segue, conforme solicitado!


---


Atenciosamente,


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,
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incluindo a informação do THD.
Data:30/09/2019 11:23


De:Grupo F8 <licitacao@grupof8.com.br>
Para::Jô Ana <licita@grupof8.com.br>


---


-------- Mensagem original --------


Assunto::Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços,
incluindo a informação do THD.


Data:30/09/2019 11:21
De:Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Para::licitacao@grupof8.com.br


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06


Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo


a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa GOLED
Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com objeto: Eventual e
futura aquisição de lâmpadas LED, surgiu uma demanda de informações requisitada pelo fiscal da
referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  088-2019/DARAD  contendo  as  informações
requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
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De : Denis Ochi <denisochi@tjal.jus.br>


Assunto : Fwd: Apresentação de comprovação dos índices apresentados
na proposta de preços, incluindo a informação do THD.


Para : licitacao@grupof8.com.br


E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


caf40f87.png
6 KB 


a0a3e83b.png
27 KB 


dfc612d1.png
9 KB 


Of. 088-2019-DARAD - DRHO - GOLED - Solicitação de Comprovação dos índices
apresentados na proposta - 25.09.19 - Assinado.pdf
285 KB 


Despacho do fiscal da Ata de Registro de Preço.pdf
6 KB 


ARP nº 46_2019 - GOLED.pdf
205 KB 


Fwd_ Relatórios.zip
6 MB 


Seg, 30 de Set de 2019 11:21


3 anexos


De: "Denis Ochi" <denisochi@tjal.jus.br>


Para: licitacao@grupof8.com.br


Cc: "Rodrigo Evaristo de Oliveira e Silva Evaristo" <rodrigoevaristo@tjal.jus.br>


Enviadas: Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 7:59:06
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Assunto: Apresentação de comprovação dos índices apresentados na proposta de preços, incluindo


a informação do THD.


A/c Sr. Fernando de Souza Urzeda


Com o início da vigência da Ata de Registro de Preços nº 046/2019 firmado entre a empresa GOLED
Indústria e Comércio Ltda ME e o Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, com objeto: Eventual e
futura aquisição de lâmpadas LED, surgiu uma demanda de informações requisitada pelo fiscal da
referida ARP, o engenheiro do TJ/AL, o senhor Rodrigo Evaristo.
Dessa  maneira,  segue  anexo  ao  e-mail  o  Ofício  nº  088-2019/DARAD  contendo  as  informações
requisitadas.


Para dirimir quaisquer dúvidas, segue o contato do fiscal da ARP:


Engenheiro Rodrigo Evaristo.
E-mail: rodrigoevaristo@tjal.jus.br
Telefone: (82) 4009 – 3026


Favor acusar o recebimento.


Atenciosamente,


Denis Roberto Hosi Ochi
Gestor de Contrato
(82) 4009-3974
denisochi@tjal.jus.br


Of. 088-2019-DARAD - DRHO - GOLED - Solicitação de Comprovação dos índices
apresentados na proposta - 25.09.19 - Assinado.pdf
285 KB 


Despacho do fiscal da Ata de Registro de Preço.pdf
6 KB 


ARP nº 46_2019 - GOLED.pdf
205 KB 
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Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 1/4 


ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 2/4 


   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 3/4 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     


) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 


      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


) Aquisição/Execução Mensal. 



http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 





		Texto1: DCEA - SETOR DE MANUTENÇÃO

		Texto2: JOSÉ RONALDO BRANDÃO MAGALHÃES

		Texto3: COORDENADOR DE MANUTENÇÃO

		Texto4: RONALDOBRANDAO@TJAL.JUS.BR

		Texto5: 87741-7

		Texto6: (82) 4009-3026

		Texto7: (82) 99335-5788

		P1: Aquisição de lâmpadas Tubulares de LED e Bulbo LED de potências variadas para atender a necessidade diária de substituição nas diversas Unidades Judiciárias, bem como, compor estoque no almoxarifado.    




		P2: A aquisição de lâmpadas Tubulares de LED e Bulbo LED de potências variadas se deve a necessidade diária de substituição dessas nas diversas unidades judiciárias em todo Estado de Alagoas. A falta dessas acarretara a suspensão das atividades jurisdicionais desenvolvidas nestas.  

		P3: Garantir o regular funcionamento das unidades judiciárias em todo Estado de Alagoas provendo sua iluminação de forma eficiente e econômica.

		P4: Todos, desde o cidadão assistido nas unidades judiciárias, o corpo técnico, bem como, os magistrados.

		P5: Trata-se de aquisição de lâmpadas Tubulares de LED e Bulbo LED de potências variadas, não atendidas na ARP n.º 46/2019 da empresa GOLED Indústria e Comércio Ltda ME, para atender a necessidade diária de substituição nas diversas Unidades Judiciárias, bem como, compor estoque no almoxarifado. 
Dessa maneira, conforme Memorando n.º 638-216/2019, por ser demanda diária e requerer atendimento contínuo e permanente será necessário abertura de processo para licitar novamente.

		P6: A aquisição de lâmpadas LED têm como base o consumo dos quantitativos das últimas dispensas de licitação, Processos n.º 2017/8871; 2017/13299 e 2017/13295. Tendo em vista que a Ata de Registro de Preços em vigor, para aquisição de lâmpadas de LED, não atendeu a todas as especificações técnicas solicitadas pelo fiscal da ARP, o Engenheiro Elétrico Rodrigo Evaristo, bem como, a demanda apresentada pelo Departamento Central de Engenharia e Arquitetura, além de que, a eventual falta desses materiais podem prejudicar as atividades deste Poder, por serem de consumo continuado e sendo importante a existência de estoque mínimo para o uso do setor de manutenção. 


		P7: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento definitivo do objeto da presente licitação. 

		P8: Não se aplica

		P9: Atender a todos os chamados da manutenção em tempo hábil, viabillizando as atividades judiciárias.

		P10: Não se aplica
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Check List para Estudo Preliminar de Contratações 
Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.05.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: DCEA - SETOR DE MANUTENÇÃO
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: DCEA - SETOR DE MANUTENÇÃO

		Comarca: 

		Responsável pela demanda: JOSÉ RONALDO BRANDÃO MAGALHÃES
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: DCEA - SETOR DE MANUTENÇÃO

		Comarca: 

		Responsável pela demanda: JOSÉ RONALDO BRANDÃO MAGALHÃES

		Matrícula: 87741-7

		Email: ronaldobrandao@tjal.jus.br

		Telefone: (82) 4009-3026

		Justicativa: 

		Recomendações: 

		Justificativa para arquivamento: 

		2grau: Sim
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		sim2: Sim
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Folha nº
1/1


Fator de Risco Nº do 
risco Risco Consequência Probabilidade 


(1  a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco Tratamento Ações preventivas Prazo Ações de 


contingência Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 3,00 5,00 4 4,40 Compartilhar/
Transferir


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 


orientação / 
Capacitação e 
orientação dos 


servidores


Imediato / Anulamente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


Imediato DGC


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 3,00 3 2,70 Aceitar


Melhor 
detalhamento dos 


quantitativos / 
Memória de 


Cálculo


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias Unidade 
Requisitante 


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 3,00 5,00 4 4,40 Compartilhar/
Transferir


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 


definição da 
necessidade


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias Unidade 
Requisitante 


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 3,00 5,00 4 4,40 Compartilhar/


Transferir


Apresentar 
justificativa da 
contratação de 


forma convincente


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante.


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta de 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação 
fracassada/deserta; 


necessidade de nova 
cotação/licitação; prejuízo 


ao erário; 
desabastecimento. 


Aquisição de produto 
errado, necessitando 


reiniciar todo o processo 
licitatório, além de prejuízo 


ao erário


1,00 3,00 5,00 4 4,40 Compartilhar/
Transferir


Uso do sistema de 
banco de preços 


atualizado
Imediato


Ampliar a 
metodologia de  


pesquisa de 
preço


10 Dias DCA


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


1,00 3,00 5,00 4 4,40 Compartilhar/
Transferir


Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
10 Dias DCA


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Desconhecimento da


RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código







7 Fracionamento


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame; Apuração de 


responsabilidade.


1,00 3,00 5,00 4 4,40 Compartilhar/
Transferir


Consulta 
administrativa Imediato


Abertura de novo 
procedimento 


licitatório
5 Dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório 8 Ausência de Contrato 


e/ou ARP
Impedimento de contratar 
para atender demandas 2,00 3,00 5,00 4 8,80 Reduzir


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº  


48/2019


Imediato
Acompanhament
o e contato com 


os setores 
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 


necessidades operacionais 
do TJAL


9 Decisão de não 
homologar o certame


Desabastecimento, falta de 
serviços essenciais 1,00 3,00 5,00 4 4,40 Compartilhar/


Transferir


Treinamento pela 
Esmal para os 


superiores sobre o 
funcionamento da 
área administrativa


A cada 2 Anos
Atendiemento do 
objeto por outro 


meio
Imediato Unidade 


Requisitante 


LEGENDAS 
Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


Desconhecimento da 
legislação


DEFINIÇÕES


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.
Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como 
uma expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição para corrigir o problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO
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Código
F.DADM.16.00


ITEM UNID. QTD. 
TOTAL


QTD. PARA 
O 1º GRAU


QTD. PARA 
O 2º GRAU


O que se pretende comprar/contratar? Lâmpada Tubular LED 10W-T8


Especificações técnicas do produto/serviço:
10W – T8, driver embutido no corpo da lâmpada, com índice de 


reprodução de cor entre 6.000 e 7000k, bivolt, IRC≥80, fp≥0,9 , THD ≤ 
20%, eficiência energética de no mínimo 80 lum/w.


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de IRC.
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED ou similar
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? Lâmpadas tubulares 10 W G-Light T8 LEDG13-9,9-190-65-3C
O que se pretende comprar/contratar? Lâmpada Bulbo LED 10W a 15W – T8 - E27


Especificações técnicas do produto/serviço:
10W a 15W – T8 - E27, driver embutido no corpo da lâmpada, com 


índice de reprodução de cor entre 6.000 e 7000k, bivolt, IRC≥80, fp≥0,9 , 
THD ≤ 20%, eficiência energética de no mínimo 80 lum/w.


Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito? Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de IRC.
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência: OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED ou similar
Caso haja outras características importantes, citar:
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê? Lâmpadas bulbo LED G-Light A60 LED-E27-12- 65-3B.


Processo
Gestão Administrativa


Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais


Folha nº
1/1


Instruções: a planilha deverá ser preenchida e encaminhada junto ao Documento de Formalização da Demanda - DFD


2 UNID. 1000 800 200


UNID.1


DESCRIÇÃO


800 2001000








1Página 1 de


Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


22/11/2019   17:59:55


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização


:


:


:


:
:


:


:


:


2019 / 1014


Aquisição de lâmpadas tubulares LED e lâmpadas bulbo LED


[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça - DARAD
Para servir ao Setor de Manutenção


22/11/2019


gilsonnascimento


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


1 UNID LÂMPADA TUBULAR LED 10W-10W  T8, driver embutido no corpo da
lâmpada, com índice de reprodução de cor entre 6.000 e 7000k, bivolt,
IRC?80, fp?0,9 , THD ? 20%, eficiência energética de no mínimo 80
lum/w. Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de IRC.
Referência OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED ou
similar (1º grau)


800,00 0,00 0,00UNID


2 UNID LÂMPADA TUBULAR LED 10W-10W  T8, driver embutido no corpo da
lâmpada, com índice de reprodução de cor entre 6.000 e 7000k, bivolt,
IRC?80, fp?0,9 , THD ? 20%, eficiência energética de no mínimo 80
lum/w. Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de IRC.
Referência OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED ou
similar (2º grau)


200,00 0,00 0,00UNID


3 UNID. LAMPADA LED BULB 10W-10W a 15W  T8 - E27, driver embutido no
corpo da lâmpada, com índice de reprodução de cor entre 6.000 e
7000k, bivolt, IRC?80, fp?0,9 , THD ? 20%, eficiência energética de no
mínimo 80 lum/w. Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de
IRC. Referência OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED
ou similar. (1º grau)


800,00 0,00 0,00UNID.


4 UNID. LAMPADA LED BULB 10W-10W a 15W  T8 - E27, driver embutido no
corpo da lâmpada, com índice de reprodução de cor entre 6.000 e
7000k, bivolt, IRC?80, fp?0,9 , THD ? 20%, eficiência energética de no
mínimo 80 lum/w. Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de
IRC. Referência OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED
ou similar. (2º grau)


200,00 0,00 0,00UNID.


0,00Valor Total do Pedido


Maceio, 22 de Novembro de 2019
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 045/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/16060 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


DCEA – SETOR DE MANUTENÇÃO 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


JOSÉ RONALDO BRANDÃO MAGALHÃES 


3. DO OBJETO 


3.1. Aquisição de Lâmpadas de LED tubulares e Bulbo LED de potências variadas para atender 


à necessidade diária de substituição nas diversas Unidades Judiciárias, bem como compor estoque 


no almoxarifado. 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. O TJAL assinou a Ata de Registro de Preços junto à empresa GOLED Indústria e Comércio 


LTDA ME, porém esse Registro de Preços não atendeu aos itens solicitados neste termo de 


referência. 


4.2. A aquisição de lâmpadas tubulares de LED e bulbo LED de potências variadas se deve à 


necessidade diária de substituição dessas nas diversas unidades judiciárias em todo o Estado de 


Alagoas. A falta dessas acarreta a suspensão das atividades jurisdicionais desenvolvidas nestas. 


4.3. A aquisição de lâmpadas LED têm como base o consumo dos quantitativos das últimas 


dispensas de licitação, Processos n.º 2017/8871; 2017/13299 e 2017/13295. Tendo em vista que a 


Ata de Registro de Preços em vigor, para aquisição de lâmpadas de LED, não atendeu a todas as 


especificações técnicas solicitadas pelo fiscal da ARP, o Engenheiro Elétrico Rodrigo Evaristo, 


bem como, a demanda apresentada pelo Departamento Central de Engenharia e Arquitetura, além 


de que, a eventual falta desses materiais podem prejudicar as atividades deste Poder, por serem de 


consumo continuado e sendo importante a existência de estoque mínimo para o uso do setor de 


manutenção. 


4.4. A aquisição trará benefícios a todos os usuários do Poder Judiciário, servidores, 


magistrados e jurisdicionados.  


5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 


 


Item DESCRIÇÃO 


Qtd. para o 


1º grau de 


jurisdição 


Qtd. para o 


2º grau de 


jurisdição 


Qtd. total 


1 


LÂMPADA TUBULAR LED 10W-T8 – 10W – T8, driver 
embutido no corpo da lâmpada, com índice de reprodução de 
cor entre 6.000 e 7000k, bivolt, IRC≥80, fp≥0,9, THD ≤ 20%, 


800 200 1000 







 
 
 


DIRETORIA-ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 


Departamento de Gestão de Contratos 


 


 


eficiência energética de no mínimo 80 lum/w. – Garantia de 
no mínimo 02 anos, apresentar teste de IRC. OSRAM, 
GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED ou similar. 


2 


LÂMPADA BULBO LED 10W A 15W–T8 - E27 - 10W a 15W – 
T8 - E27, driver embutido no corpo da lâmpada, com índice 
de reprodução de cor entre 6.000 e 7000k, bivolt, IRC≥80, 
fp≥0,9, THD ≤ 20%, eficiência energética de no mínimo 80 
lum/w. Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de 
IRC. OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED ou 
similar 


800 200 1000 


 


5.1 As lâmpadas tubulares 10 W G-Light T8 LEDG13-9,9-190-65-3C e Lâmpadas bulbo LED 


G-Light A60 LED-E27-12- 65-3B foram reprovadas em aquisições anteriores por não 


atenderem ás especificações exigidas e recomenda-se sua rejeição em futuras contratações. 


6. DOS PRAZOS E ENTREGA 


5.2 O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da nota de 


empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail válido informado 


na proposta a ser apresentada; 


5.2.1  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste instrumento 


pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) 


por e-mail; 


5.3  Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o(s) Fornecedor(es) 


fará (ão) a entrega do objeto deste instrumento no Departamento Central de Material e 


Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas com endereço na Av. Jucá 


Sampaio, nº 1049 – Barro Duro – CEP: 57045-365 – Maceió-AL – Fone: (82) 3328-


3143/Fax: (82) 4009- 3688/4009-3689. 


5.4 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da 


presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação da 


conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) 


produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


5.4.1 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 


embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


5.4.2 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação que 


compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a 


conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


5.4.3 O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no instrumento 


convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
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conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a substituí-lo(s) no prazo determinado 


pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 


 


5.5 Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 


Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 


até a regularização da pendência. 


5.5.1 O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes condições: 


5.5.2 Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus 


anexos ou da proposta; 


5.5.3 Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, 


objetos quebrados etc. 


5.5.4 Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em 


situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do Tribunal 


de Justiça do Estado de Alagoas. 


5.6 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o 


prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação 


escrita feita pelo Fiscal. 


5.7 Imediatamente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o órgão 


recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser efetuado em até 10 


(dez) dias úteis. 


 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 


civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou 


disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 


garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código 


de Defesa do Consumidor). 


7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


7.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 


7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 


aceitação e recebimento definitivo; 


7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 


verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 


comissão/servidor especialmente designado; 


7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 


prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


7.1.6. fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 


trabalho. 


 


7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 


com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 


por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 


empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 


 


8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 


proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 


perfeita execução do objeto e, ainda: 


8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 


constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 


indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 


8.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 


português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 


8.1.1.2. caso os bens oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá comprovar, 


no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob 


pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais previstas; 


8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 


13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesta ata, o objeto com 


avarias ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data da 


entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 


comprovação; 


8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 


assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 


8.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e 


empresas de pequeno porte subcontratadas; 


8.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 


decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo 


essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 


8.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 


Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 


objeto contratual; 


8.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, nos prazos 


previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 


8.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 


produtos contratados; 


8.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 


responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 


quaisquer outros.  


9. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


9.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO DE 


PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 


10. VIGÊNCIA 


10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 


da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  
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11. PAGAMENTO 


11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 


úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo fiscal. 


12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA 


12.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no DFD 


para atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações deste termo de 


referência. 


13. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: 


13.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda do Setor de Manutenção, durante a 


execução da Ata de Registro de Preços. 


14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos e seu substituto, lotados no Departamento 


de Gestão de Contratos – DGC; 


14.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos e seu substituto, lotados no Setor de 


Manutenção do DCEA.  
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Tribunal de Justiça
Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Assessoria


Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió, AL
57020-919 - Fone: 


Memorando nº. 638-216/2019 Em 10 de Outubro de 2019.


Sr. José Ronaldo Brandão


Assunto: Abertura de DFD (Documento de Formalização da Demanda) de Lâmpadas LED.


                    Trata-se de pedido referente a Lâmpadas Led através da ARP nº 46/2019 da empresa
GOLED Indústria e Comércio Ltda ME.
                    Primeiramente é importante salientar que após análise técnica das lâmpadas led pelo fiscal da
ARP, o senhor Rodrigo Evaristo, foram reprovados 2 (dois) tipos de lâmpadas e apenas 1 (uma) delas foi
aprovada.
                    Dessa maneira, informo que será necessário efetuar a confecção de novo DFD (Documento
de Formalização da Demanda) e abertura de processo pelo setor de manutenção das lâmpadas led abaixo
para licitar novamente.
                    
                    Lâmpadas Reprovadas:
                    
                    
                    A) Lâmpada Tubular LED 10W – T8, driver embutido no corpo da lâmpada, com índice de
reprodução de cor entre 6.000 e 7000k, bivolt, IRC&#8805;80, fp&#8805;0,9 , THD &#8804; 20%,
eficiência energética de no mínimo 80 lum/w. Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de IRC.
Referência OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED ou similar. 
                    
                    
                    B) Lâmpada Bulbo LED 10W a 15W – T8 - E27, driver embutido no corpo da lâmpada, com
índice de reprodução de cor entre 6.000 e 7000k, bivolt, IRC&#8805;80, fp&#8805;0,9 , THD &#8804; 20%,
eficiência energética de no mínimo 80 lum/w. Garantia de no mínimo 02 anos, apresentar teste de IRC.
Referência OSRAM, GENERAL ELÉTRIC, PHILIPS, MASTERLED ou superior. 
                    
                    
                    Segue anexa as informações do fiscal Rodrigo Evaristo para não recomendar a utilização das
lâmpadas led da ARP nº 46/2019 acima mencionadas.







Atenciosamente,


DENIS ROBERTO HOSI OCHI







COMPROVANTE DE VISUALIZAÇÃO DE MEMORANDO


Memorando nº. 638-216/2019
Assunto: Abertura de DFD (Documento de Formalização da Demanda) de Lâmpadas LED.


NOME DATA - HORA
José Ronaldo Brandão Magalhães 10/10/2019 - 14:48:48







DESPACHO RECEBIDO


DESPACHO DO MEMORANDO: 638-216/2019
DESPACHADO POR: José Ronaldo Brandão Magalhães
SETOR: Maceió - Tribunal de Justiça - Departamento Central de Engenharia e Arquitetura - DCEA
DATA/HORA: 22/10/2019/10:17:18
SIGILO: Não


DESPACHO:
Segue DFD, conforme solicitado.





